
COMISSÃO DE

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA sobre o Projeto de Lei
Ordinária nº 243/2023, que “Veda a posse
de pessoas nomeadas para cargos efetivos
ou comissionados da administração publica
direta e indireta do Município do Recife que
tiverem sido condenados por crimes de
racismo ou por crime de injuria racial e
outros tipos penais de discriminação com
sentença transitada em julgado”, de autoria
do Vereador Chico Kiko; pela APROVAÇÃO.

RELATOR: Vereador MARCO AURÉLIO
FILHO.

RELATÓRIO

A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania recebeu, para análise e emissão de

parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 243/2023, nos termos do Art. 119 do Regimento

Interno da Câmara Municipal do Recife (RICMR).

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 09/10/2023, em regime

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR), e encaminhada às comissões

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 25/10/2023. Vem,

agora, à Comissão de Direitos Humanos e Cidadania para ser apreciada no tocante ao

mérito consoante aos termos do Art. 287, I, “c” do mesmo RICMR.

VOTO

GABINETE DO VEREADORMARCO AURÉLIO FILHO
Câmara Municipal do Recife. Rua da União, nº 273, Anexo 1, 2º andar, Boa Vista, Recife - PE.

Fone: 3301-1291/1248 | WhatsApp: (81) 9821-28999
E-mail: marcoaurelio.filho@recife.pe.leg.br | assessoriamarcoaureliofilho@gmail.com
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O presente Projeto em apreço objetiva vedar a posse de agentes públicos

condenadas por crimes de racismo e outras formas de discriminação. Em sua

justificativa, o autor argumenta que:

“Vivemos um momento de crescente prática de crimes de discriminação,
destacando-se o crime de racismo. Tal problemática deveria já ter sido
superada, mas, na verdade, ela ainda encontra-se escondida e enraizada.
Nossa sociedade, nos últimos tempos, tem presenciado com maior
frequência esse fenômeno reprovável, no qual as ações oriundas desse
sentimento sórdido emergem das profundezas de mentes doentias com
atitudes vergonhosas em nosso meio social”.

Oportunamente, acrescento a importância da Proposição em apreço, pois a

promoção e proteção dos Direitos Humanos são pilares essenciais para o

desenvolvimento de uma sociedade justa e igualitária. Nesse sentido, a iniciativa de

impedir a posse de pessoas condenadas por crimes de racismo e outras formas de

discriminação contribui para a construção de um ambiente mais inclusivo e respeitoso,

garantindo o pleno exercício dos direitos fundamentais de todos os cidadãos.

Importante frisar que, a apreciação feita por esta Comissão restringe-se a

matérias afetas a ela, conforme prevê o Art. 152 do Regimento Interno desta Casa,

devendo as Comissões competentes analisarem o aspecto jurídico, financeiro e

orçamentário desta Proposição, de acordo com o RICMR.

Neste sentido, vejo-me compelido a aprovar a Proposição. Isto posto, opino pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 243/2023, de autoria do Vereador Chico

Kiko.

MARCO AURÉLIO FILHO

Vereador Relator

CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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Do exposto, opina a Comissão de Direitos Humanos e Cidadania pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Ordinária nº 243/2023, de autoria do Vereador Chico Kiko.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, de 15 de abril de 2023.

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

MARCO AURÉLIO FILHO
Presidente

JOSELITO FERREIRA
Membro Efetivo

IVAN MORAES
Vice-Presidente

LUIZ EUSTÁQUIO
Suplente

MICHELE COLLINS
Suplente
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